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ATENDIMENTO E LEGISLAÇÃO

O contribuinte deve estar atento as informações do portal nacional onde serão disponibilizadas
informações nacionais, incluindo decisões do Comitê Gestor do IBS, layouts, manuais e outros.
Para informações locais: 

 Portal  da  Prefeitura  de  Londrina  –  NFS-e:
👉 https://portal.londrina.pr.gov.br/nfse-inicio

 Atendimento Tributário:

o WhatsApp: (43) 3372-4253

o E-mail: issonline@londrina.pr.gov.br
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VERSÕES DESTE MANUAL
VERSÃO DATA MODIFICAÇÕES 

EFETUADAS
ITEM

1.0 Janeiro/2026 Manual Inicial
1.1 Fevereiro/2026 Novas funcionalidades:

acesso por e-cnpj, 
módulo de órgãos 
públicos, créditos 
tributários

3.3.6 CRÉDITOS PARA 
COMPENSAÇÃO NO 
RECOLHIMENTO
3.4 MÓDULO DE APURAÇÃO DE ISS-
ÓRGÃOS PÚBLICOS-SERVIÇOS 
TOMADOS

1.2 Março/2026 Novas funcionalidades:
apuração de 
documentos que não 
sejam nfse do 
repositório nacional 
(travamento da dms), 
apuração empresas do
simples nacional em 
caso de 
enquadramento 
/desenquadramento 
retroativos

 

3.5 Recolhimentos de ISS Simples 
Nacional (serviços prestados) em casos
de enquadramento/desenquadramento 
em competência retroativa:

1.3 Abril/2026 Novas funcionalidades:
reclassificação NFS-e 
Simples Nacional 
quando o optante 
ultrapassou o 
sublimite.

3.5.1 RECLASSIFICAR NFS-E 
SIMPLES NACIONAL PARA 
APURAÇÃO
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Informações gerais sobre o sistema “ISS Digital”

Com a entrada em vigor da Nota Fiscal Nacional de Serviços (NFSE), a partir de 1º de janeiro de
2026, o Município de Londrina descontinuou o uso do emissor local de notas fiscais.

A NFSE nacional é o documento fiscal digital padronizado nacionalmente para registrar prestações
de serviços sujeitas ao ISS. Em Londrina, a NFS-e passará a ser emitida exclusivamente pelo
Sistema Nacional da NFS-e. A adoção decorre da Reforma Tributária do Consumo, prevista na
Emenda Constitucional nº 132/2023 e regulamentada pela Lei Complementar nº 214/2025, que
estabelece  um padrão  nacional  para  simplificar  obrigações  acessórias  e  reduzir  custos  para
contribuintes e administrações tributárias.

Até a competência 12/2025, o sistema DMS era utilizado para emissão de guias de contribuintes
prestadores e tomadores de serviços de Londrina, e contribuintes externos nos casos em que o iss
é devido a Londrina. Com a migração para o emissor nacional,  o Município adota a partir da
competência 01/2026 o novo sistema “ISS Digital” em substituição à DMS-Declaração Mensal de
Serviços. 

O presente manual visa orientar os contribuintes do Município de Londrina no uso do novo sistema
que será utilizada inicialmente para emissão de guias de recolhimento de ISS com acréscimo
posterior de outras funcionalidades em fase de desenvolvimento.

OBS: contribuintes do simples nacional continuam emitindo as guias de recolhimento de
ISS pelo PGDAS.

Atenção:  Os dados das notas fiscais  emitidas pelo prestador  de serviços com sede em
Londrina e de serviços tomados em que o ISS é devido em Londrina são importados do emissor
nacional  e  disponibilizados  aos  contribuintes  para emissão de  guias  a  partir  da  competência
01/2026.  

A emissão da NFSE no emissor nacional, os procedimentos de cancelamento, substituição,
aceitação e/ou rejeição de NFSE são efetuados no Portal Nacional. 

O contribuinte deverá:

 Manter cadastro atualizado;

 Acessar mensalmente o sistema municipal para gerar a guia.

 simples nacional   os contribuintes devem continuar a emitir a guia pelo PGDAS.

Por meio desta plataforma da Administração Tributária Municipal, o contribuinte poderá:

 Consultar e analisar Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas (NFS-e);
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 Realizar a geração e o acompanhamento de pré-apurações e apurações mensais;

 Emitir Documentos de Arrecadação Municipal (DAM);

 Acompanhar a situação fiscal e consultar o histórico de apurações.

Para acessar as funcionalidades, utilize o menu superior do sistema. Em caso de dúvidas ou
necessidade de orientações adicionais, consulte os avisos disponíveis ou entre em contato com
a Secretaria Municipal de Fazenda.

O presente tutorial demonstra passo a passo para utilização do ISS Digital.

Os links de acesso ao  sistema estão alocados no portal  do  ISS,  no sítio  da internet  <
https://www.londrina.pr.gov.br/nfse-inicio>.
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1. Pré-requisitos para uso Módulo do ISS Digital

1.1 Contribuintes

O ISS digital deve ser utilizado por: 

 prestadores de serviços estabelecidos em Londrina que recolham o ISS sobre a receita
bruta ou; 

  sociedade de profissionais previstos no artigo 123 da lei 7303/97-CTML;
 tomadores de serviços estabelecido em Londrina
 tomadores de serviços (órgãos públicos estabelecidos em Londrina) possuem módulo

especial vide item 3.3 do manual);
 Contribuintes com ISS devido a Londrina (prestado ou tomado)  conforme normativa

federal; 

- Contribuinte deve possuir CMC em Londrina; 

     -  Para os casos em que o contribuinte possua mais de um CMC ativo, antes de emitir a guia
deve escolher o CMC correspondente; - 

-  Para  os  casos  em  que  não  possua  CMC,  efetuar  o  auto  cadastro  em
https://iss.londrina.pr.gov.br/contribuinte/cadastro/autocadastro_eventual.php entrar em contato
com issonline@londrina.pr.gov.br.

1.1.1 Tipos de prestadores de serviços que devem utilizar o ISS Digital para emissão de 
Guia

1.1.1.1 Prestadores de serviços com incidência de ISS- pessoa jurídica
Todos os prestadores de serviços estabelecidos em Londrina que emitam nota fiscal de serviços
no emissor nacional devem utilizar o iss digital para emissão de guias a partir de 01/2026.

1.1.1.2 Cartórios
Os cartórios que emitem NFSE como pessoa física, nos termos da legislação aplicável, devem
utilizar o sistema para geração das guias de recolhimento.   

1.1.1.3 Pedágios
Para os pedágios, a nota fiscal a ser emitida é a NFSe e-via. https://www.gov.br/nfse/pt-br/nfs-e-
via
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Enquanto  não  disponibilizado  o  MAN-Módulo  de  Apuração  Nacional,  as  concessionárias  de
pedágio devem emitir NFSe-e via para Londrina comtemplando a receita do mês e emitindo a guia
no Iss Digital.  

Concessionárias  que  não  possuam  inscrição  municipal  (CMC)  devem  solicitá-lo.  Para  mais
informações vide item 2.1.1.

1.1.2 Contribuintes que não devem usar o ISS Digital para emissão de guia

1.1.2.1 Empresas do simples nacional (incluindo MEI)
As empresas enquadradas no simples nacional e MEI devem continuam emitindo guia através do
PGDAS, utilizando o ISS digital apenas para serviços tomados 

1.1.2.2 Instituições Financeiras
Para serviços prestados por Bancos, fica mantida a entrega da DMS-Bancos, Para a apuração
do ISS mensal relativo aos serviços prestados por essas empresas, cuja emissão de NFS-e é
dispensada.

Com a instituição da DERE haverá regulamentação própria para o setor.

1.1.2.3 Pessoa física cadastrada como autônomo em Londrina
Os  profissionais  autônomos  com  CPF  que  possuem  cadastro  ativo  (CMC)  no  Município  de
Londrina, de forma facultativa podem emitir NFSE no Emissor Nacional. 

Neste caso, as NFSE emitidas não destacarão o valor do ISS que será recolhido de forma fixa
anual em guia especifica do município. O ISS fixo vence em cota única com desconto no mês de
março ou parcelado em até seis vezes. 

Vide  Manual  Emissão  Nota  Fiscal  Nacional  Serviços  -  Pessoa  Física disponível  em:
https://portal.londrina.pr.gov.br/nfse-inicio

1.1.2.4 Prestadores de serviços não tributados pelo ISSQN
Não ocorre emissão de guias de serviços prestados para notas emitidas sem incidência de ISS.
Atentar para a emissão de guia de serviços tomados.

1.2 Contadores
Tem a opção de acessar o ISS Digital para efetuar o uso do sistema para os clientes cadastrados.
Maiores informações vide item 2.3 deste manual
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2. PÁGINA DE ACESSO AO ISS DIGITAL

O acesso é efetuado pelo link disponível no Portal do Município de Londrina.

https://portal.londrina.pr.gov.br/nfse-inicio
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Também na página principal do Município em https://portal.londrina.pr.gov.br/

Clicando no link acima, o sistema permitirá o acesso como pessoa física ou como responsável de
uma pessoa jurídica cadastrada na receita federal.

O acesso é efetuado pela senha gov.br, certificado digital pessoa física ou jurídica

Vide item 2.1 PRIMEIRO ACESSO 

Atenção: o sistema permite acesso de empresas sem CMC (cadastro mobiliário do Contribuinte)
mas  para  a  geração  da  guia  de  recolhimento  é  necessário  que  o  contribuinte  possua  CMC
(Cadastro Mobiliário do contribuinte). 

Vide item 2.1.1 CONTRIBUINTE SEM CMC EM LONDRINA

Contribuintes com alvará ou cadastro de ofício já possuem o número do CMC, que pode ser
consultado  no  link  https://portal.londrina.pr.gov.br/iss/situacao-cadastral-das-empresas-de-
londrina
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2.1 PRIMEIRO ACESSO

Acesse o link:
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https://sso.acesso.gov.br/login?client_id=p-app.londrina.pr.gov.br_ISS-
Digital&authorization_id=19c9fd1b9b9

O acesso ao ISS Digital deve ser efetuado para prestadores e tomadores de serviços (incluindo
órgãos públicos) e contadores nos termos da legislação tributária. 

O acesso inicial do contribuinte é efetuado pela senha “gov.br” ou pelo certificado digital (e-cpf) do
representante da empresa cadastrado junto a receita federal ou pelo certificado digital pessoa
jurídica.

É possível o acesso de colaboradores cadastrados junto a Receita Federal.

O  sistema  permite  o  cadastro  de  representante  legal,  colaborador  ou  procurador,  deve  ser
peticionado pelo sistema sei 

Para acesso de contadores vide item especifico

 

2.1.1 CONTRIBUINTE SEM CMC EM LONDRINA

O contribuinte que não possui CMC conseguirá acessar o sistema, mas não conseguirá emitir a guia de 
recolhimento. Caso a empresa não possua CMC aparecerá a mensagem abaixo na tela

CONTRIBUINTES SEM CMC -MSG TELA
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Temporariamente o cadastro deve ser efetuado na DMS no link até desenvolvimento de módulo 
no ISS digital.

https://iss.londrina.pr.gov.br/contribuinte/login.php

O cadastro é efetuado e comunicado ao contribuinte por e-mail. Com o CMC em mãos vide item
2.1.2

 

2.1.2 Empresas com CMC
O sistema permite o acesso através das seguintes maneiras:

Para pessoas jurídicas:

- Login e senha através do “gov.br” pelo responsável da empresa cadastrado na Receita Federal

e-cnpj

Colaborador: depois do acesso inicial pode ser cadastrado “colaborador”

Para pessoas físicas (CARTÓRIO):

- Login e senha através do “gov.br”

- Colaborador depois do acesso inicial pode ser cadastrado “colaborador”

2.1.2.1 CONTRIBUINTE COM MAIS DE UM CMC

As NFSe do emissor nacional são emitidas adotando o cadastro da RFB-Receita Federal do Brasil,
o contribuinte pode acessar o iss digital, mas no momento da apuração deve se atentar em qual
CMC será efetuado o recolhimento do ISS vide item 3.2.1. SELEÇÃO AUTOMÁTICA NFSE.
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2.1.3 Acesso pelo “gov.br”
O ISS digital é acessado pelo login “gov.br” ou pelo certificado digital (e-cpf) do representante da
empresa cadastrado junto a receita federal. 

O gov.br é a plataforma digital oficial do Governo Federal do Brasil onde o usuário cria um “login
único” que centraliza vários serviços públicos em um só lugar.

Ele serve para você acessar serviços do governo pela internet, sem precisar ir presencialmente a
órgãos públicos, isso inclui serviços públicos estaduais e municipais. Com uma conta gov.br, você
pode:

 Consultar e emitir documentos (CPF, CNH digital, Carteira de Trabalho Digital)

  Acessar serviços do INSS (aposentadoria, benefícios, extratos)

  Usar sistemas como Sisu, Prouni, Fies e Enem

 Ver dados de saúde (como o Conecte SUS)

 Assinar documentos eletronicamente

 Consultar situação de veículos, multas, impostos, etc.

Para usar os serviços, você cria uma conta gov.br, que pode ter três níveis:

 Bronze – acesso básico

 Prata – mais serviços e mais segurança

 Ouro – acesso total e maior nível de segurança

Quanto maior o nível, mais serviços você consegue usar.

Para acesso ao sistema ISS Digital deve possuir o acesso Prata ou Ouro.

O cadastro inicial para as pessoas jurídicas deve ser efetuado com o CPF do responsável da 
empresa que está cadastrado na receita federal.

O município não possui acesso para alterar este cadastro por aqui, cabendo ao contribuinte 
providenciá-lo junto a RFB.

Como alterar o responsável pelo CNPJ na Receita Federal
A alteração é feita online, pelo sistema da REDESIM / Coletor Nacional.

Passo a passo

1. Acesse o Coletor Nacional da Receita Federal (DBE)

2. Escolha a opção “Alteração”

3. Informe o CNPJ

4. Selecione o evento de alteração do responsável perante o CNPJ
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5. Preencha os dados do novo responsável (CPF, nome, etc.)

6. Transmita a solicitação

 Depois do envio

 Em alguns casos, o sistema aprova automaticamente

 Em outros, será exigido:

o DBE assinado

o Documento de identificação

o Ato societário (contrato social ou alteração)

Isso pode ser:

  Assinado digitalmente (gov.br ou certificado digital)

  Ou validado na Junta Comercial / Cartório (dependendo do tipo de empresa)

TELA CADASTRO DE LOGIN/SENHA

Obs.: O SISTEMA TRAZ O CPF CADASTRADO NA RECEITA FEDERAL (este deve ser o CPF
inicial para cadastro no sistema), posteriormente podem ser incluídos outros CPFs pelo

responsável
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TELA-CPF E SENHA
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2.1.4 Acesso com certificado digital pessoa jurídica((e-CNPJ)

Foi implantada em fevereiro2026, nova funcionalidade permitindo o acesso por certificado digital 
(contribuinte ou escritório contábil).

2.1.5 Acesso de empresa – Matriz e Filial em Londrina
 Como as NFSe no emissor nacional são emitidas por CNPJ, caso a empresa possua filial e matriz,
ou mais de uma filial no Município de Londrina, o acesso pela Matriz, permite acessar as filiais
estabelecidas em Londrina. Atenção: Como as NFSE são emitidas em CNPJ diferentes, cada
CNPJ possui guias de recolhimento em separado. 

2.2 CADASTRO DE CONTADOR NO ISS DIGITAL

O cadastro do contador ao ISS Digital pode ser efetuado com número do CRC, pessoa física ou
jurídica. 

Para cadastro de novos contadores, até desenvolvimento do “menu” no sistema ISS Digital, o
cadastro  deve  ser  efetuado  na  DMS  no  link  :https://iss.londrina.pr.gov.br/contador/login.php
aguardando a liberação pela Administração Tributária.  

O contador ao acessar seu cadastro terá a opção de efetuar todas as atividades de seus clientes
através de acesso único como ocorria na DMS.

2.2.1 Importação de cadastro de Contadores da DMS
O cadastro inicial de contadores do ISS Digital na implantação do sistema em janeiro de 2026,
ocorreu através de importação d DMS-Declaração Mensal de Serviços . Na importação da DMS
foram  importados  todos  os  clientes  com  CNPJ  ativo  na  receita  federal  vinculados ao
contador. 

Ao acessar o ISS Digital, o contador deve verificar se está correto o rol de contribuintes e efetuar a
exclusão daqueles em que não seja mais o responsável contábil.

2.2.3 VINCULAÇÃO/DESVINCULAÇÃO DE CLIENTES NO ISS DIGITAL



20
Manual do Usuário - Iss Digital – versão 1.3 – Abril  de 2026

2.2.3.1 VINCULAÇÃO
A importação dos cadastros de clientes com a vinculação de clientes/contadores ocorreu apenas
na implantação inicial do sistema ocorrida em janeiro de 2026, após isso é necessário efetuar a
vinculação/desvinculação direto no iss digital.

 
A vinculação é efetuada pelo cliente do contador

Este módulo permite ao contribuinte vincular um contador a sua empresa.

Tela inicial

TELA P/ CADASTRO / ALTERAÇÃO / EXCLUSÃO DE DADOS DO
 CONTADOR DA EMPRESA

Clicar em “Atribuir Acesso” caso não possua contador cadastrado

O sistema irá abrir tela para consulta dos dados do contador cadastrado, consulta efetuada por CPF ou 
CNPJ



21
Manual do Usuário - Iss Digital – versão 1.3 – Abril  de 2026

Após escolher o contador (que deve estar previamente cadastrado no sistema) deve ser autorizado
o vínculo clicando em “atribuir acesso”.
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2.2.3.2 DESVINCULAÇÃO
Quando o contrato  com o cliente  for  encerrado,  o  sistema apresenta  duas  possibilidades de
desvinculação: pelo próprio cliente ou pelo contador 

Pelo cliente:
Clique em “Contribuinte”,  clica em “Cadastrar  Contador/Representante”  e acessa o respectivo
cadastro do contador. Como demostrado na tela abaixo, depois assinale o cadastro e clique em
“exclui cadastro”:

Pelo contador:
Já dentro do ambiente de cadastro do contador, clicar no botão de editar cadastro, conforme 
imagem anterior. Ao clicar, para remover o vínculo com a empresa basta clicar em “Remover 
Acesso”. A imagem abaixo mostra essa etapa:
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2.2.3 Relatório de contadores:

O sistema possui uma ferramenta na qual o contador ou representante consegue, por mês de
competência, ter uma visão geral de todas as empresas que atua. Ademais, é possível extrair um
relatório dessa análise.

A ferramenta está disponível na aba “Contador” na opção “Status Apurações” conforme destaque
na imagem abaixo:

Ao clicar em “Status Apurações” o sistema redireciona para a tela a seguir:
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O profissional deve inserir as informações de “Exercício” e “Competência” que deseja. Na tela irá
apresentar  a relação de todas  as empresas a ele  vinculadas e  os  status  naquele  momento.
Lembrando  que  o  sistema é  dinâmico,  os  status  mudam conforme  as  ações  do  usuário  no
sistema.

Na opção “Exportar” (marcada na imagem) é possível gerar um relatório em diversos formatos ou
imprimir.

2.3 CADASTRO DE COLABORADOR

É possível ao contador ou ao contribuinte cadastrar colaboradores:
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Clique em gerenciar colaboradores:



26
Manual do Usuário - Iss Digital – versão 1.3 – Abril  de 2026

É possível incluir, alterar e excluir nesta tela:

3. SISTEMA ISS DIGITAL

O Sistema “ISS Digital” possui os Menus: Consulta NFSE, Contribuinte e Apuração ISSQN que 
serão melhor detalhados.
Os Menus:
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Contribuinte: detalhado no item 2.2.3 VINCULAÇÃO/DESVINCULAÇÃO DE CLIENTES NO ISS 
DIGITAL.

Consulta NF: detalhado no item 3.2 CONSULTA NFSE e subitens.

Apuração ISSQN: detalhado no item 3.3 APURAÇÃO ISSQN e subitens.

TELA PRINCIPAL DO SISTEMA

Obs.:  no rodapé da tela inicial constam os status de cada competência



28
Manual do Usuário - Iss Digital – versão 1.3 – Abril  de 2026

3.1. INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE ISS
Seguem algumas informações antes de adentrarmos a explicação do funcionamento do módulo 
de apuração.

3.1.1 VENCIMENTO DO ISS
O vencimento do ISS em Londrina tanto para serviços prestados quanto para tomados é no dia
10(dez)do mês subsequente a emissão do documento. Exemplo: 01/2026 vence em 10/02.

3.1.2 GUIA DE ISS COM VALOR INFERIOR A R$ 20,00

3.1.2.1 GUIA INFERIOR A R$ 20,00 NO ISS DIGITAL

O sistema não gera valores de guias inferiores a R$ 20,00 (vinte reais). O valor apurado nessas
situações fica acumulado para ser recolhido na próxima competência (exceção órgãos públicos –
item 3.3).

Caso  a  seleção  de  uma ou  mais  apurações  em aberto  resulte  em valor  inferior  ao  mínimo
estabelecido, essa apurações não irão gerar documento de recolhimento, seu pagamento deverá
ser diferido para os períodos subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao estabelecido
em norma complementar.

IMPORTANTE: o contribuinte com apuração ou conjunto de apurações com valores menor do que
R$20,00,  no momento da geração de guias de competências seguintes,  deverá inserir  essas
apurações pendentes para compor a guia.

Abaixo segue um exemplo:

O contribuinte tem uma série de apurações pendentes, dentre elas (competência de fevereiro) uma
menor do que R$20,00.
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A partir de Fevereiro, para geração da DAM, ele deve incluir a apuração menor que R$20,00. Caso
não fizer, será impossibilitado de gerar o documento e aparecerá a seguinte mensagem:

Seguindo no exemplo, agora fazendo da forma correta, foram aglutinadas a apuração menor do
que R$20,00 da competência de Fevereiro e a apuração de Abril, gerando um documento de
recolhimento maior do que R$20,00. Ao juntar as duas apurações, observe que o número da DAM
é o mesmo em ambas. Vide imagem abaixo:

Para finalizar, o valor do boleto é o somatório dos valores das apurações que foram selecionadas.
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3.1.2.2 GUIA INFERIOR A R$ 20,00 NA DMS-DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS

Para tomadores de serviços que precisem efetuar recolhimento de ISS de documentos escriturados
no sistema DMS (Declaração Mensal de Serviços) e que não atingiram o saldo antes da migração
para o ISS digital, podem utilizar da funcionalidade 3.2.5 ESCRITURAÇÃO MANUAL (SERVIÇOS
TOMADOS)

3.1.3 REEMISSÃO DE GUIAS VENCIDAS

Acesse o Módulo de Apuração

ATENÇÃO:

GUIA DE PESSOA FISICA

- SOMENTE PARA CARTÓRIOS

.

PROFISSIONAL AUTONOMO (CMC COM CPF E EM ATIVIDADE)

  - NFSE SEM DESTAQUE DE ISS (Não tem guia para gerar no Iss digital)
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O sistema trará a informação DAM PENDENTE

Clique em Sel

O sistema abrirá a tela calculando multa e juros até o fim do mês, clique em emitir DAM

3.1.4 ISS TECNOLÓGICO
Os prestadores de serviços beneficiários do Programa ISS Tecnológico criados pela Lei Municipal
nº 10.994/2010 com certificado emitido terá o benefício cadastrado pela Administração Tributária
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do Município, efetuando a dedução da guia mensal emitida pelo ISS Digital. Quaisquer dúvidas
podem ser direcionadas aos canais de atendimento disponíveis ao final deste manual.

3.1.5 PLANOS DE SAÚDE
Os itens 4.22 e 4.23 da lista de serviços conforme artigo 121-A da Lei 7303/97 possuem deduções
legais da base de cálculo, esta dedução é efetuada no momento da Apuração.

3.2 CONSULTA NFSE

ATENÇÃO: O ARQUIVO DE CONSULTAS DE NFSE EMTIDAS E RECEBIDAS FICA
DISPONIVEL POR 60(SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE EMISSÃO.

ARQUIVOS DISPONIBILIZADOS EM LOTES DE 10.000(DEZ MIL) NOTAS, SE O
MÊS DE COMPETENCIA POSSUIR QUANTIDADE MAIOR DE LINHAS, DEVEM
SER GERADOS TANTOS ARQUIVOS QUANTO NECESSÁRIOS       

Este Menu permite o acesso do contribuinte a todas as notas fiscais emitidas pelo prestador no emissor
nacional bem como as todas as notas fiscais recebidas (quando o contribuinte é tomador e/ou intermediário
de serviços) com iss devido a Londrina.

OBS: Este menu deve ser utilizado também por CNPJ de outros municípios com ISS devido a 
Londrina.
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3.2.1 NFSe Emitidas

Neste menu é possível efetuar pesquisa dos últimos 60(sessenta) dias inserindo a data início e
fim: dd/mm/aaaa, as notas emitidas podem ser baixadas em formato xml e Excel.

Obs.: As notas utilizadas para geração das guias são aquelas válidas (EMITIDAS): notas fiscais
com status CANCELADA, PENDENTE, não são incluídas no valor da guia.
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TELA NFSE EMTIDAS

Clicando nos ícones na área superior da tela é possível gerar relatório de todas as notas emitidas
em formato xml e excell. Para geração individual clicar no menu ao lado da NFSe

3.2.2 NFSe Recebidas

Neste menu é possível efetuar pesquisa dos últimos 60(sessenta) dias, inserindo a data início e
fim: dd/mm/aaaa, visualizar e baixar as notas emitidas no emissor nacional em que conste ISS
retido e/ou devido a Londrina. As notas recebidas podem ser baixadas em formato xml e Excel.

Obs.: As notas utilizadas para geração das guias são aquelas válidas (EMITIDAS): notas fiscais
com status CANCELADA, PENDENTE, não são incluídas no valor da guia. 
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TELA NFSE RECEBIDAS

SERVIÇOS TOMADOS (E/OU INTERMEDIADOS  )  

São disponibilizadas as mesmas opções das nfse emitidas incluindo as opções de geração de 
arquivos em Excel e xml.
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3.3 APURAÇÃO ISSQN

Neste menu é onde serão efetuadas as apurações do ISS a serem recolhidos para: serviços
prestados, tomados e intermediados. 

São apresentadas as opções:

Para serviços prestados, tomados e intermediados:  

- Seleção automática NFSes 

- Apuração Manual do ISSQN 

- Pré-apurações ISSQN

- Apurações de ISSQN

Exclusivamente para serviços tomados: 

-  Escrituração Manual  de  serviços  tomados (disponível  a  partir  de  31/03/2026,  encerrando  a
utilização provisória da DMS)

O ISS digital traz do ADN (repositório nacional) as NFSE de serviços prestados e tomados que são
disponibilizadas ao usuário, devendo ser geradas as apurações conforme itens 3.2.1 a 3.2.4 deste
manual. 
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Em relação aos serviços tomados, contudo, existem documentos que precisam apurados que não
constam no ADN, como: recibos, RPA, Notas fiscais emitidas por municípios com emissor próprio
que não são compartilhadas com ADN, invoice, etc. A partir de março de 2026 foi disponibilizado
novo módulo conforme especificado no item 3.2.5.

Os menus: Seleção automática NFSe, Apuração Manual do ISSQN, Pré-apurações ISSQN, Apurações
de ISSQN e Escrituração Manual serão melhor detalhados a seguir:  

TELA APURAÇÃO ISSQN

3.3.1. SELEÇÃO AUTOMÁTICA NFSE

Esta opção permite a apuração de TODAS as nfse emitidas (ISS próprio, ISS retido e sociedade
de profissionais).
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Existem duas opções: Info e Avançado

- Info

Clicando neste menu, selecionar o mês de competência e clicar em Gerar Pré- Apurações

TELA APURAÇÃO ISSQN-SELEÇÃO AUTOMÁTICA

Selecionar o tipo de guia que deseja gerar

Tipo de ISSQN:
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Prestado ou Sociedade de uniprofissionais (quando enquadrado neste regime)

Tomado

O sistema disponibilizará os documentos “pré-apurados” ou “apurados”

Clique em “avançar”
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Clique em Avançar

Obs.: no rodapé desta tela pode ser visualizado os seguintes documentos:  a Declaração de 
apuração em PDF, DAM ou cancelar a apuração, os documentos reunidos para apuração serão 
“desmarcados” e poderá ser emitida nova apuração
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TELA:  MODELO DE DECLARAÇÃO DE APURAÇÃO
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Assinale o campo “sel” clique em avançar

Aparecerá esta tela

ATENÇÃO:

No campo CMC, atentar para o seguinte:

O  sistema  trará  o  número  do  CMC
(cadastro  municipal)  para  contribuintes
com  um  CMC,  o  mesmo  constará  no
sistema, para os casos em que haja mais
de um CMC, o contribuinte é responsável
por indicar o Número de CMC correto
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Clicar em Emitir DAM

Confirme SIM OU NAO

Ocorrerá a alteração do status de AGUARDANDO GER. DAM para AGUARDANDO 
PAGAMENTO DAM, Clique no cifrão para abrir o pdf da guia
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Para cancelamento clicar no ícone abaixo:

O sistema apresentará a opção para geração de guia em PIX ou boleto registrado. Clique na 
opção desejada para pagamento.
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Aparecerá esta tela, clique em Fim.
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- Apuração Automática – campo avançado:
Nessa ferramenta o contribuinte  consegue fazer  as  seguintes seleções de notas para a pré-
apuração:

- Fornece a informação de um rol de notas para ser apurado na competência selecionada (critério
– Considerar relação);

- Fornece a informação de um rol de notas para ser retirado da apuração de uma competência
(critério – Ignorar seleção);

É uma ferramenta interessante quando se tem uma relação de notas em específico para apurar, no
qual o sistema reconhece esses documentos e já gera uma pré-apuração, não necessitando o
contribuinte de ter que fazer essa seleção manualmente.

A seguir segue a tela da ferramenta:

Ao clicar no ícone de interrogação do lado direito (marcado com uma seta vermelha – imagem
abaixo) se abre uma nota explicativa sobre a forma de inserção desses documentos:
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O contribuinte deverá colar  essa relação de notas (conforme orientações da imagem acima),
selecionar o critério (Ignorar ou Considerar relação), o tipo de ISSQN (prestado ou tomado) da
apuração, o exercício e a competência.

A imagem a seguir mostra como fica a tela após colar uma relação de números de nota fiscal com
o critério considerar relação:
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Clicando em Gerar Pré Apurações se avança para a pré-apuração em si:

Clicando no símbolo da lupa na aba “Ações” é possível checar toda a relação de notas fiscais,
como se observa abaixo:
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3.3.1.1 GUIA DO ISS UNIPROFISSIONAL

Atenção:
Contribuinte enquadrado como uniprofissional deve estar cadastrado na DMS até
31/12/2025 na DMS ou no ISS digital

ANTES DA EMISSÃO DA NFSE
Para que a empresa não tenha o ISS retido na fonte (quando exigido na legislação)
e para que a NFSE seja emitida sem destaque do ISS sobre a receita bruta

Sociedades uniprofissionais que possuam cadastro na DMS efetuados até 
31/12/2025, os dados foram importados para o sistema ISS digital

Esta opção é exclusiva para as Pessoas Jurídicas que se enquadrarem nos requisitos legais
previstos no Art. 123 da Lei 7.303/97(Código Tributário do Município de Londrina) “sociedades de
uniprofissionais”. 

Art. 123.   Quando os serviços a que se referem os itens 4.01, 4.02, 4.06, 4.08, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.16, 5, 7.01, 10.03, 17.14, 
17.16, 17.19 e 17.20 da lista anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma da Tabela I, calculado 
em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo 
responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável.(Redação dada pelo art. 1º da Lei nº 9.310, de 24 de dezembro de 2003).
§ 1°   Não se consideram sociedades de profissionais e devem recolher o imposto sobre o preço dos serviços prestados as 
sociedades:
I – que tenham como sócio pessoa jurídica;
II – que tenham natureza comercial;
III – cujos sócios não possuam, todos, a mesma habilitação profissional;
IV – que exerçam qualquer atividade diversa da habilitação profissional dos sócios. (Redação dada pelo art. 1º da Lei nº 9.310, de 24 
de dezembro de 2003).
§ 2°   O não-atendimento das condições previstas no parágrafo primeiro deste artigo implicará a revisão de ofício, a qualquer tempo, 
do regime especial de tributação do ISSQN para o regime geral, cuja base de cálculo é preço do serviço. (Acrescido pelo art. 1º da Lei 
nº 9.310, de 24 de dezembro de 2003).

Desta forma a empresa para ser tratada com esta forma de tributação deverá realizar no
sistema, antes de efetuar sua escrituração, seu Autocadastramento. Caso não realize o referido
autocadastramento o sistema irá tratá-la  como a regra geral  do ISS,  ou seja o imposto  será
calculado sobre o seu faturamento bruto.

O cadastramento de profissionais consiste em inserir no sistema informações dos sócios,
empregados  ou  terceiros  que  atuem em nome da  sociedade  sendo  de  responsabilidade  do
prestador as informações fornecidas que ficam sujeitas a verificação do Fisco durante o período
decadência previsto na legislação tributária 

Toda alteração ou movimentação no quadro de funcionários ou sócios deverá ser informada
no sistema, antes do fechamento do mês. 
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Este menu traz as opções: 

Clicar em DSUP_Cadastro de Sócios.
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Será aberto menu declaração que deve ser assinalado e confirmado.
 

TELA INICIAL DO SISTEMA D-SUP

Os sistemas trarão NFSe emitidas no emissor nacional, mas o painel indicará que falta o 
recolhimento de ISS como uniprofissional.

Clicando em “Sociedade de Profissionais” o sistema mostrará os dados dos profissionais 
cadastrados, para exclusões e inclusões acesso o Menu “Incluir novo”.
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Para desabilitar profissional habilitado, clicar em cima do nome, inserir data de término e no 
campo habilitado clicar em “Não”.
 Obs.: a data fim deve coincidir com o final do mês.
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TELA APURAÇÃO DO ISS UNIPROFISSIONAL

3.3.2 APURAÇÃO MANUAL DO ISS

Esta opção permite ao contribuinte efetuar o pagamento por documento ou lote de documentos, 
quando existe a necessidade de separar o recolhimento por obra, ou bloco de documentos ou 
para um documento especifico

Nesta tela são apresentados os documentos a serem selecionados para emissão parcial de guia 
de recolhimento, os demais procedimentos para geração das guias é o mesmo apresentado na 
parte da “seleção automática”
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TELA DA APURACAO MANUAL

Clique em avançar
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Status possíveis para as guias

Clique em avançar e depois em “fim” para geração da guia
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3.3.3. PRÉ-APURAÇÕES DO ISSQN

Permite visualizar todas as pré-operações de ISSQN

3.3.3.1 CRÉDITOS PARA COMPENSAÇÃO NO RECOLHIMENTO

Este campo é cadastrado pela administração tributária em casos de cancelamento de NFSE, ISS
tecnológico e outros permitindo que o contribuinte possa deduzir estes valores em competência
posterior, observado o prazo decadencial.

3.3.3.2 NOTAS FISCAIS CANCELADAS

3.3.3.2.1 NOTAS FISCAIS CANCELADAS ANTES DO RECOLHIMENTO DO ISS

Se a NFSE foi cancelada e o valor do iss não foi recolhido, observe o seguinte:

- DAM EMITIDA – efetue o cancelamento da guia e da apuração para que a NFSe cancelada seja
excluída da guia de recolhimento;

- NFSE SEM PRE-APURAÇÃO - a nota cancelada não será considerada na emissão da guia de
recolhimento.

3.3.3.2.2 NOTAS FISCAIS CANCELADAS COM ISS RECOLHIDO
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Quando o contribuinte efetuar cancelamento de Notas fiscais e os valores de iss já foram recolhidos,
pode ser efetuada a compensação deste excedente em outra competência ainda não recolhida.

Caso solicite o cancelamento da NFSE por processo administrativo, após o prazo de 35(trinta e
cinco dias) da data de emissão, quando o Fisco deferir o cancelamento, em conjunto, efetuará a
inserção do valor como “crédito” para abatimento em competência posterior, ou próprio contribuinte
pode solicitar administrativamente através de protocolo no sistema SEI, mencionando valores,
NFSe e outros motivos para a solicitação. Após a análise a Administração Tributária disponibilizará
o valor que aparecerá na tela de apuração para dedução da guia do mês.

3.3.4. APURAÇÕES DO ISSQN
Ao clicar neste item, o sistema irá trazer todas as notas fiscais de serviços prestados e/ou tomados,
não permitindo a seleção “manual”, mas as demais telas apresentadas são as mesmas constantes
no item 3.2. 
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Vide também o item 3.3.1 Passo a passo para a apuração:

Permite visualizar todas as apurações realizadas e o status: “pagas”, “canceladas”, etc.

3.3.5 ESCRITURAÇÃO MANUAL (SERVIÇOS TOMADOS)
(Disponível a partir de março/2026)

Esta funcionalidade foi criada para permitir ao usuário, no que concerne aos serviços tomados,
incluir NFS-e quando estas não forem distribuídas pelo ADN, ou ainda informar RPA, saldo diferido
da DMS, bem como informar um valor complementar de incidência para um documento já existente.
O contribuinte poderá realizar as seguintes atividades:

 Escrituração e geração de guia de pagamento de NFS-e com chave;

 Escrituração e geração de guia de pagamento de NF/NFS-e sem chave e Invoice;

 Escrituração e geração de guia de pagamento de RPA’s: (manual)

 RPA (Arquivo de Lote)

 Recolhimento de saldo diferido na DMS;

 Recolhimento complementar de NFS-e;

 RPA (Arquivo de Lote).

Para acessar à funcionalidade, o contribuinte deve ir na aba “Apuração ISSQN” e selecionar a
opção “Escrituração Manual”, conforme imagem abaixo:
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Ao selecionar essa opção, abrirá uma janela, como segue na figura abaixo, na qual o contribuinte
selecionará o exercício e a competência, bastando clicar em “Criar Pré Apuração”.

Como informado na janela, o sistema automaticamente gerará uma pré apuração com valor zero,
na qual o contribuinte irá escriturar os documentos que deseja para realizar a apuração, conforme
se observa na tela abaixo: 
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Para inclusão do que se deseja basta clicar no símbolo da “lupa com o símbolo de + no centro”.
Realizando tal ação, o sistema abrirá a seguinte janela:

Nessa janela o contribuinte irá ter detalhes da pré apuração gerada, poderá retornar à tela anterior
e inserir  documento (marcado com a seta em vermelho). Ao selecionar essa última opção, a
seguinte janela abrirá:
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Nessa janela o usuário, ao clicar na seta ao lado do tipo de documento, irá abrir um rol de tipos de
documentos que poderão ser inseridos. 

3.3.5.1 Tipos de documentos:

3.3.5.1.1 NFS-e (com chave):

Na imagem acima se observa a tela de entrada desse primeiro tipo documental. No campo de
“Chave NFSE” o usuário insere o número da chave e clica na lupa para buscar as informações
desta. Caso seja uma NFS-e do Simples Nacional, basta clicar na opção marcada com uma seta
em vermelho. 
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Ao tentar inserir uma chave de nota já compartilhada no ADN e dentro do ambiente do ISS Digital
a seguinte mensagem irá ser gerada:

Caso  ela  conste  como  “apurável”  dentro  do  sistema,  o  contribuinte  deverá  recolher  pelo
procedimento padrão – apuração automática ou apuração manual. Caso seja uma nota que não
conste  como “apurável”,  mais  que precise ser  recolhida,  deverá usar  a  opção “Recolhimento
Complementar (NFSe)”.

Caso seja uma NFS-e não compartilhada no ADN abrirá a mensagem na tela abaixo.

Clicando em “OK” abrirá a tela para inclusão de todas as informações do documento. A depender
da  chave  da  nota,  alguns  campos  já  poderão  vir  pré  preenchidos.  Abaixo  segue  a  tela  de
preenchimento com as informações de preenchimento.
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No campo alíquota, ao selecionar o código do serviço, já vem pré inserido a alíquota vigente na
legislação do município de Londrina. Caso se marque a opção de um documento do Simples
Nacional, a alíquota poderá ser informada pelo contribuinte.

Ao concluir todo o preenchimento, basta clicar em “Inserir Dcto”.

Para consultar os documentos escriturados por meio dessa funcionalidade o usuário deverá ir nas
pré apurações geradas.

3.3.5.1.2 NFS-e (sem chave) /Invoice

Nessa inserção de documentos o usuário poderá informar uma nota fiscal de serviços sem a chave
ou até mesmo uma Invoice (documento comercial que comprova transações realizadas entre
empresas que realizam operações com clientes ou fornecedores no exterior).
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Abaixo segue a tela de preenchimento:

Na opção de detalhes o próprio sistema gerará uma mensagem automática do documento.

No campo alíquota, ao selecionar o código do serviço, já vem pré inserido a alíquota vigente na
legislação do município de Londrina. No campo alíquota, ao selecionar o código do serviço, já vem
pré inserido a alíquota vigente na legislação do município de Londrina. Caso se marque a opção
de um documento do Simples Nacional, a alíquota poderá ser informada pelo contribuinte.

Ao concluir todo o preenchimento, basta clicar em “Inserir Dcto”.

Para consultar os documentos escriturados por meio dessa funcionalidade o usuário deverá ir nas
pré apurações geradas.

3.3.5.1.3 Recibos Profissional Autônomo (RPA)

O sistema disponibiliza duas opções; inserção manual e/ou em lote(arquivo txt)

 

3.3.5.1.3.1 Inserção manual(individual)
Nesse tipo de documento o contribuinte poderá inserir recibos de prestação de serviços que deve
realizar retenção. Abaixo segue a tela de preenchimento com as informações de preenchimento:
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Ao concluir todo o preenchimento, basta clicar em “Inserir Dcto”.

Para consultar os documentos escriturados por meio dessa funcionalidade o usuário deverá ir nas
pré apurações geradas.

3.3.5.1.3.2 RPA(Arquivo em lote)

Esse tipo de inserção de documento permite ao usuário inserir RPA’s em lote para dentro da 
plataforma. Para isso é necessário criar um arquivo em formato txt. ou csv. conforme layout a ser 
mencionado logo na sequência.

A tela abaixo indica o menu onde se seleciona esse tipo de documento.
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Ao clicar no tipo de documento, se acessará a tela principal. No ambiente é possível checar o 
número da pré apuração, a competência e há disponível o link do modelo de layout do arquivo 
que se deve inserir, conforme imagem abaixo.

Para realizar o procedimento os seguintes passos devem ser realizados:

1. Checar o layout do arquivo a ser inserido;
2. Criar o arquivo;
3. Importar os dados para dentro do sistema. Para isso se seleciona e copia todas as linhas 

do arquivo criado e cole para dentro da caixa – “Conteúdo CSV”.
4. Clique em importar. Caso haja alguma linha em desconformidade o sistema irá remeter 

uma mensagem com o erro.
5. Caso necessário, faça a correção necessária e cole novamente o arquivo.
6. Finalize clicando em “Concluir”.

Informação importante: Para prestadores com cadastro em Londrina (pagam ISS fixo anual) não 
gerará valor a recolher.

3.3.5.1.4 Saldo Diferido da DMS (Declaração Mensal de Serviços)

Para os casos de serviços tomados em que ficou saldo inferior a R$ 20,00 para recolhimento na
DMS, utilizar esta opção para incluir o saldo remanescente da DMS na guia de competência do
mês. 
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Basta realizar a descrição do saldo, inserir o valor e clicar em “Inserir Dcto”.

Para consultar os documentos escriturados por meio dessa funcionalidade o usuário deverá ir nas
pré apurações geradas.

3.3.5.1.5 Recolhimento Complementar (NFS-e)

Funcionalidade criada para o usuário realizar o recolhimento complementar de uma nota que foi
compartilhada no ADN. Esse recolhimento pode ocorrer por vários motivos, dentre eles:

 NFS-e com valor errado;

 NFS-e com regra de retenção errada

 NFS-e com base de cálculo errada;

 NFS-e com alíquota errada;

 NFS-e com regra de local de incidência errada;

 Dentre outros;

Ao clicar para inserir esse documento uma primeira tela é gerada. Aqui o contribuinte insere o
número da chave da nota e clica na “lupa” para localizar o documento:
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Ao localizar, uma segunda tela é gerada. Ao clicar no símbolo do “olho” se poderá checar os
detalhes dessa NFS-e.

É  muito  importante  o  contribuinte  descrever  de  forma  detalhada  o  motivo  do  recolhimento
complementar. 

Ao descrever, se insere o valor a recolher e insere o documento.

Para consultar os documentos escriturados por meio dessa funcionalidade o usuário deverá ir nas
pré apurações geradas.
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3.3.7 DECISÕES JUDICIAIS
É de responsabilidade do contribuinte informar ao Fisco, via processo administrativo no sistema
SEI, quaisquer ações judiciais que importem em depósito judicial, suspensão do recolhimento ou
qualquer outra situação em que o iss não venha a ser recolhido em guia do iss digital ou em que a
NFSe tenha sido emitida sem destaque do ISS por motivação judicial.

 

3.4 MÓDULO DE APURAÇÃO DE ISS-ÓRGÃOS PÚBLICOS-SERVIÇOS TOMADOS
No Município de Londrina, os órgãos públicos cfe. artigo 128 da lei 7303/97-CTML são obrigadas a
efetuar a retenção do iss na fonte de todos os serviços tomados dos prestadores de Londrina além
dos casos em que o ISS é devido no local da prestação de serviços  

Art. 128. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será retido na fonte pelo tomador dos serviços
de  prestadores inscritos ou  não no Município  de  Londrina,  sendo  responsáveis  pela  retenção e pelo
recolhimento  do  imposto  os  seguintes tomadores  que  desenvolvam atividades dentro  do  território  do
município de Londrina: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 9.876, de 22 de dezembro de 2005);)

(...)

V  – os  seguintes  sujeitos  de  direito,  quando  tomarem  ou  intermediarem  serviços  tributáveis  pelo
ISS: (Redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 12.576, de 29 de setembro de 2017).

a) órgãos da administração direta  da União, do Estado e do Município,  assim como suas respectivas
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista sob seu controle e as Fundações instituídas
pelo Poder Público; (Redação acrescida pelo art. 1º da Lei nº 12.576, de 29 de setembro de 2017).

II  – os  serviços  prestados  pelas  sociedades  civis,  cujo  regime  de  recolhimento  do  ISS  é  fixo
mensal; (REVOGADO pelo art. 6º da Lei nº 9.310, de 24 de dezembro de 2003).

III  – as  obras  contratadas  pelo  Município  quando  efetuadas  exclusivamente  com  recursos
próprios. (REVOGADO pelo art. 11 da Lei nº 7.629, 30 de dezembro de 1998).

§ 1°   Considera-se tomadores de serviços, na forma descrita no "caput" deste artigo, todos as pessoas
jurídicas ou equiparadas que desenvolvam atividades dentro do Município de Londrina.(Acrescido pelo art.
1º da Lei nº 9.310, de 24 de dezembro de 2003).

Conforme o trecho do decreto abaixo, esses entes e entidades adotam o regime de caixa em suas
apurações.
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DECRETO Nº 1182 DE 05 DE OUTUBRO DE 2017

SÚMULA: Fixa data para recolhimento do Imposto Sobre Serviços - ISS.

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços – ISS será recolhido nos seguintes prazos:

I - até o dia 10 (dez) de cada mês para o imposto correspondente aos serviços prestados, tomados ou
intermediados, relativos ao mês anterior, apurados por meio do programa gerador do documento de
arrecadação do ISS, exceto no caso de prestador optante do Simples Nacional, o qual deverá observar
a data fixada na legislação tributária pertinente a esse regime, inclusive no caso de imposto decorrente de
apuração por diferença de alíquota, a ser pago diretamente ao Município; (Alterado pelo art. 26 do Decreto
nº 1627 de 29 de Dezembro de 2025)

Parágrafo único. Os órgãos da administração pública direta da União, dos Estados e do Município de
Londrina, bem como suas autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, devem
recolher o imposto retido na fonte, na forma definida pela Secretaria Municipal da Fazenda, até o dia 10
(dez) do mês seguinte ao do pagamento efetuado pelo serviço tomado ou intermediado. (Alterado pelo
art. 26 do Decreto nº 1627 de 29 de dezembro de 2025)

Para isso, o ISS Digital foi configurado para recolhimento em regime de caixa para estes tipos de
tomadores de serviços. Os órgãos públicos possuem cadastro especifico na receita federal e ao
acessar  o ISS digital o mesmo estará configurado automaticamente para essa sistemática de
apuração (regime de caixa).

3.4.1 Passo a passo para a apuração:

1º. Nesse primeiro passo o usuário fará uma seleção de notas em determinada competência para
gerar uma pré-apuração. 

Para isso, se deve ir na aba Apuração do ISSQN e selecionar “Apuração Manual do ISSQN”. Aqui
se seleciona somente as notas que irá apurar e clica em “Avançar” para gerar a pré-apuração.

Na imagem abaixo as setas indicam os campos da Apuração Manual e a seleção das notas
fiscais:
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2º. Tela da pré-apuração:
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3º. O responsável pela apuração, no respectivo mês de pagamento (competência de pagamento),
deverá gerar pré-apurações para as devidas notas fiscais (ir em cada mês de competência de cada
nota e gerar uma pré apuração). Para isso, usar a apuração manual (guia principal – Apuração
ISSQN – Apuração Manual do ISSQN) é a melhor opção, uma vez que normalmente não se
seleciona todas as notas de competência nos pagamentos.

4º. Insere o intervalo de competências que englobam as pré-apurações geradas e as seleciona.

5º. Insere a competência de pagamento – campo em destaque em amarelo.

6º. Clica em avançar e segue para a apuração. Tela abaixo:

7º. Seleciona o intervalo de competências (incluindo a de pagamento). Há opção de se inserir outra
data de vencimento e uma inscrição CMC. 

8º. Clica em Emitir DAM para concluir.

9º. No ícone à direita na coluna “ações” há disponível um arquivo em formato pdf. com a declaração
da apuração.

Observação.: Importante fazer as apurações na respectiva competência de pagamento do efetivo
pagamento do serviço tomado, uma vez que se fazer em competências posteriores haverá multa e
juros.
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IMPORTANTE: Contribuintes enquadrados nesse tópico estão habilitados a emitir guias menores
do que R$20,00.

3.5 Recolhimentos de ISS Simples Nacional (serviços prestados) em casos de 
enquadramento/desenquadramento em competência retroativa:

Há situações em que o contribuinte, por determinado período, esteve enquadrado no regime do
Simples Nacional, mas que a depender do motivo foi desenquadrado retroativamente e as notas
emitidas nesse regime precisam ser apuradas com base na legislação do município de Londrina.

Perante essas situações, o sistema ISS Digital identifica o período em que o contribuinte esteve
enquadrado ou desenquadrado no Simples Nacional e dá o tratamento às NFS-e para torná-las ou
não apuráveis dentro da plataforma.

1ª. Situação - Contribuinte que foi desenquadrado:

Nessas situações o sistema busca o período que foi desenquadrado, verifica as notas fiscais que
foram emitidas no regime Simples Nacional e as torna apuráveis com base na legislação municipal.
Ao realizar as pré apurações e apurações, seja na opção automática, seja na opção manual, essas
notas estarão indicadas para realizar o recolhimento.

Ao realizar as pré apurações desses casos, o sistema as gerará de forma separada. Na tela abaixo
segue como se dá esse procedimento:

 

Gerada a pré apuração, o usuário poderá consultar todas as notas fiscais que a compõe clicando
no símbolo da lupa – todas essas já com as alíquotas vigentes no Município e o respectivo valor do
ISSQN. O sistema abrirá um rol de documentos, conforme imagem abaixo:
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Nessa tela o contribuinte ainda poderá exportar a relação com a extensão que se deseja, ou até
mesmo imprimir.

Seguindo  quanto  às  ações,  na  sequência  o  contribuinte  deve  informar  o  motivo  do
desenquadramento. Isso é feito clicando no símbolo do cifrão, conforme imagem abaixo:

Clicando no ícone mencionado, uma nova janela abrirá para o contribuinte informar o motivo do
desenquadramento. É o que demonstra a imagem abaixo:
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Ao se finalizar a pré apuração, o contribuinte segue para a apuração e finaliza com a emissão da
guia de recolhimento.

2ª. Situação - Contribuinte que foi enquadrado:

Nessas situações o sistema busca o período que foi enquadrado, verifica as notas fiscais que foram
emitidas com base na legislação municipal e as retira da relação de apuráveis, uma vez que devem
ser apuradas com base na legislação do Simples Nacional no PGDAS.

Esses documentos ficam da seguinte forma dentro do ISS Digital:

As NFS-e são identificadas com o indicador PGTO PGDAS e não são listados no rol de documentos
para apuração. O prazo é de 72 horas para que sistema possa tratar o enquadramento correto.

3.5.1 Reclassificar NFS-e Simples Nacional para apuração

Essa  funcionalidade  é  utilizada  quando  o  contribuinte,  sendo  optante  pelo  Simples  Nacional
(ME/EPP), ultrapassou o sublimite, ou se encontra em situação onde o ISSQN não deve mais
ser apurado pelo PGDAS.

O sistema irá gerar uma pré-apuração de reclassificação para as NFS-e que foram emitidas com
enquadramento de opção 1 (ISSQN apurado pelo Simples Nacional – PGDAS), mas que, por
algum motivo, deveriam ser consideradas como opção 2 ou 3 na apuração.

Regras de enquadramento:

1 – Tributos federais e ISSQN apurados pelo Simples Nacional (PGDAS);

2 – Tributos federais pelo Simples Nacional e ISSQN apurado pela NFS-e conforme legislação
municipal;

3 –  Tributos  federais  e  ISSQN  apurados  fora  do  Simples  Nacional,  conforme  legislações
aplicáveis.

Essa operação não altera ou retifica o documento original, sendo aplicada apenas para fins de
enquadramento tributário da NFS-e na apuração.



80
Manual do Usuário - Iss Digital – versão 1.3 – Abril  de 2026

A alíquota considerada será a vigente na competência da emissão da NFS-e, conforme a tabela de
códigos de serviço.

Passo a passo:

1. Selecionar o tipo de operação: Reclassificar NFS-e Simples Nacional

2. Preencher os dados da tela abaixo. Selecionar o exercício, competência, NFS-e inicial e a NFS-e
final (gerando o intervalo de notas que se deseja apurar). Ao fim clicar em “Criar Pré Apuração”:
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3. O sistema já gerará uma pré apuração para todas as notas com o devido valor do ISSQN a
recolher. Para consultar todas essas notas basta clicar no ícone da lupa.

4. Clicar em “Avançar para gerar a Apuração”. Ao gerá-la, marcá-la para fazer a emissão da guia e
finalizar.

4 ENCERRAMENTO DA SESSÃO

Para encerrar a sessão clique sobre o nome do usuário e depois em “Encerrar sessão”, em 
qualquer modulo tanto de prestadores e tomadores normais como de órgãos públicos.

4.1 ENCERRAMENTO DA DMS X ISS DIGITAL

No ISS Digital não é necessário efetuar encerramento de livros fiscais como ocorria na DMS, O 
ISS Digital é usado apenas para emissão das guias de recolhimento.


